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NOT AlINPI/PRO CIDICO NS/N" O3 1103

EMENTA: ADMINISTRATIY~
Pedido de isenção de anuidade de

' ..•. " _,'.' l,"~' _ • __ .' . , '-," ',~':''i''~'.

pedido' de MU, depositado pelo'~§;
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE

• PORTO ALEGRE·
" -", , -,', ' .

, ' ) ~'IPleito fundado na isençã~ 'de tr,ibutos
"contida no/art. '15 da Lei'n:O 5;60;4779;

~:que criou a9~e~a .unidade' hospitaÍar:
lMPOSSIBILIDADELJE,: "~<jl,,:.·:""

.), A TENDIMENTOÀOPLEiTO'PORi}:-;,:(,.
" ···:..·.SER·'A ANUIDJJ.lJE:UM"PRE€O,'>'f,'.
" ';;,,'PÚBLICO,:;·QUÉ1{EM'liNERA OS':";: ;'::.:;'". :

., SERVICOS PRESTADOS PELO ::~,\ -
,lNPINAfttA:NUTENCÃO DOS,::,~':·.'.
i.'DIREITOSDO D'EPOSJ!AiVTE)}1),;

rEOR DOARll,84,DA LPl':.:'L.j~',

,'e'~" , -

1. ,,·yeio o IPft~sçnt.~,::prpc,ç,~.s,b'/'il.::,:ti:sta\~PRQC/DICONS,'pÓt;'determinaçãp':.'dà,rPR/GÂB;'
.••. - ,'o.,' 'c' "'_ - _ " , ._,. ,_,_', •

, ":~9Fc:itªndº,,'Pr9P.lJflçi:ªrn~ntp,~a:cr~,~P~ÜQ;LPo'pediflo de ;,iSep9ão ,.de çtaxa;;!d~,~ªrtuidàdé' , '."
'1'::" t ii :~6n:esp0l1d~nté:,<(lQ ,::,p~.diq2'[,;,d~L'FP'ltent~~,de, "MUi "7902500,, 5;".que).ietri·>P'C>r':iJítUlb,I"

..; :.;.:(~J\f:OQJ>RÓ:rp.Se;:p,ÀRA;:TR~QlJ..ÉlN'1E liRÔNQUI OS,':de ,:que:' é;·Htul'ài;H@SpITAL:',
-DAS CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE:' '.. ',.~ "

2. A matéria consultada envolve, inicialmente, o exame de dois documentos legais, que
são a Lei n.O5.604170 e a Resolução n.o 052/97 de 12.05.1997 da Presidência do INPI.
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3, No ato interno da Presidência deste INSTITUTO encontram-se enunciados os casos em
que é admitida a REDUÇÃO de valores de retribuições de serviços prestados pelo INPI,
O QUE IMPLICA EM DIZER QUE OS VALORES COBRADOS PELO INPI o são

. para remunerar os serviços disponibilizados ao seu universo de usuários.

4. J~nacitada Lei n.o 5.604/70 se encontram os postulados que regem a criação e o
funciônamento do dito HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE.

5. No seu texto vamos encontrar as disposições que aqui nos interessam no texto do art,
15, que estatui, verbis:

~ , , .

';. }"

":'.'" :~- ,.

:')~,ii.i.qutra'~c,oisaIl1ãoé'S<:1n.ã0·:a.contraprestaçãopaga pelQ~serviços soliéit~dqs .
',. ,'ao Estado; oUjp'elos'~hens'poLde vendidos e que se cüristiiu'( ein sua 'à~ceita'

originária, em contraposição à taxa, deu se constitui em sua. receita
" "··d '" ·'d··'" (K"h'H d··" p. 'd", - "'f: ") '~;':.,:',,>enva <l.;..i:, "> lYOS,Ir ,ara ~.;c;:;." i,e aglO,pao:etan H;.':!f!-iÇ···l ,.{"

.,~., 1,', ", •. - .•.,-./",.,":_ ';';-'1- ~'" ':~ ..; ',", _:."Cl, ".',:~ ... ~.',. :"','" .~',. ''; .. ,·."".·L,",- "":_'.

'·~;:Ênt~~',:(6';de.s~er-,s~'!~'~~i~!,iIN~J';ll,§g!iiQ:i~~~~~~~tant~·d~;i;~si~do\n~;.~~i~~~~.:;~t,~;~~~§)ã~'·'~!.~I';':'':.~.:::,
;::~'-1t~la:.dos·ditei;tps:p,e:.,~fPP'ri~4~~ç'iIn4.~~tri.a,li::~uft?re;,~.res~~~a'p~%,p:l.ê~~;fun~,i~na.mtr1,lt9;;~·:;

. ;,em beneficio da' coletividade".:através'dacobrança de·tarifas ou preços que::custeiam'
esses mesmos serviços - exame-concessão-manutenção de patentes,

b, ,o:. ", ,'~ ' .
,,', - " '. .;. i. "', ,~ .,

.,;"."Art.i15. O ROP A 'gozârá de'isenção de tributos federais e de todos os faVores legais
atribuídos à natureza. de seus objetivos. '.. 0 .•.•

'.; Parágrafo Útiiçà.,.,-!Ap~ica-se aorHCP Ao regime de impehhbrabiliâa'de .de seus bens;
;". ·t· se~iços e rendas"rCNR) (;redação acre.scentada p~làM; P'~~:216~37Ae ~}108/2001)'>;!'i

'," ' , ~."~.. ;',~' " .,:<~"l'~' :) ,~~; ':' '-{,'ti, _"_:'.' '-:~:_!::':"~ .. ":-1:\,: .. ;:} ',\<:. <,c, '"':_;~

.;i~;;)6,' )Aqui,ICdtnO ·se.,vê;;!aqlf~stãoiYerSá sobred.admissibilidà'de ·decdnc;edér.lse··á;is~nção.de:l·! .'
·!o •• ; :. pagainento regu1cít.4.ás"aQlJJ4ades"dç inâm~ten'ção dq' pqVilégio, 6xlgidOip'6r;'fúrçà do ár;t.....'

':'::84dá L:eiíi;~,9;279/96;:ar:qUl:iil,a.t~'~rmeritê'reg<?'aJiR0 PRIEDApE 'lNDt:JSt~ÍÂ:tt-:;.e·qüê>; ..'('.

:estatui:" ,- :~;;,/;;t;,~0::{,t,;~:}/,':).,:.;," i~, ,;' "..:~,~.,', . 'r)':;:if,Ô~,~,j;~t;l~.,~i~'~;;,.'1~,/;;~~'):'Y:'i;i:::.;::
';:','Art. 84,:~.0:depó.sitarite!·.âci.;p~âidp{eoJ.itúlar da patertte estã~ suj.6Úos..âd pagamento·dt ' ..'::-.
fetribulçãô/ahúãl;:'a,partii'Ôó 'início 'do 'terceiro âno da aatá'do:d~jJ~sl'tÓ;'} '.J ;.',." ",'(

• f ~.~~-::', _~, (~~".;:"'" ~'~)P\~}{~:~~r- } :'.. ,';,;... ,~'~r':;;:'~l>'":'~:,':::.j:~~~~,~[.)~:~{~",~:.:~~/~~í.:'i~:~. ~':::'::~~~~f:,
.rOra,,:comó jár§~;~i~'.i1o~it()êâhté:}ltResólução)ntema·antes"àlu(HdN/õ:s~:'valotés.>qYés'ã6),;" '.',.

"",·'cobtados :comispondem;'; 'efetiv<;imente"aumaRETRIBUIÇÃO',dos serviços prestados'"
" pelo'INPJ;'e;portanto, constitui.PRECO PÚBLICO, que, no dizer da melhor doutrina,
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9. Como é consabido e consagrado no âmbito tributário, tais preços públicos não se
inserem no contexto dos TRIBUTOS, até porque neles não se encontra o principal
elemento característico dos chamados tributos, qual seja, a compulsoriedade.

10. Aqui estamos falando de serviços que guardam o caráter de voluntariedade, assim
entendidob,'direito do cidadão de (1) optar ou não pelo reco~hecimento da titularidade
da patente ql;ie traz' a exame no órgão competente (este}NPI)," e ( 2) manter vigentes os
seus direitos sobre essa mesrilapatente. ," ~.'

11. Somente se desejar tais' serviços EXAME/CONCESSÃO/MANUTENÇÃO DE
DIREITOS - é que o interessado terá de se submeter, forçosamente, ao pagamento dos
valores correspondentes.

" '
, ' . '

12. Nessas condições, diánte da' indi~cutíveI idêntificaçà6 dos valores cobrados 'como
preços públicos q~esão,;não configurando, portanto, tributos no sentido/técnico do
Direito Tributfrr'id;' rêsuwi" irl'êvitável a conclusão de que'naô,liã.djmo cdnceder-se~a

i'.' ~ ,\' ~ '( ""'l "~._, ,,'~ l:, ~~,,;"~..}:_-,,::';:';;;~: --:j" ., •... " _ ~_~." ,.: ) '\~~':':. 0-: .. <>.; " ,';' i:"'-

.:isênção 'de';pagâmento d~'anuida:de ,aqui pleiteáda pelo'HOS'PIT A.LDAS ÇLINICAS'
ÓE PORTO ALEGRE ... ' , ; , " '
~i' ' j'~ r I,,' li:;.' "o '., ''i'.- ~" (~ 'o;

, " .' ',' /' ':", _ ,,' ','o: " .. s.,',< ru
,:_ ,> ' "o: '~":' '-:"',~-';

'É o:p~reçer; ;qu:~:sijbll1et8;~àçQnsiQef~çãb;~üperior.
» ! •. ,' o,. '1<~.l~::;'... .'"" '~~.~).'~ :!;'.'~j·Cf. f:'.;'."i' ,'._, ~~:~f~..-i~·~~,~:";';· .',:t,~ )," ',,:..~-r;"( :{'
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Ref.: Processo 52400.000382/2003

..,':",~,

Em 29104/2003

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/n° 031/2003.

À consideração do senhor procurador-geral
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